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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
 
Acrescenta dispositivo na Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993, para prever 
competência dos promotores das varas de 
família e de infância e juventude para 
requisitar dados telefônicos e informações 
de cadastro em redes sociais, bem como 
requerer ao juízo o acesso às 
comunicações por esses meios efetivadas, 
quando houver iminente risco de morte ou 
de atentado à integridade física de 
incapaz.  

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 

passa a viger acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 26. ...................................................................... 

....................................................................................... 

§ 6º O membro do Ministério Público com atribuição para 

as causas de família ou que oficie junto a juizado da infância e 

da juventude, deparando-se com iminente risco de morte ou de 

atentado à integridade física de incapaz, poderá requisitar 

dados telefônicos e informações de cadastro em redes sociais, 

bem como requerer ao juízo o acesso às comunicações por 

esses meios efetivadas. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 501/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado 

Federal em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as 

irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e 

adolescentes no País e dela decorreram diversos projetos que merecem ser 

apreciados por esta Casa. 

  O referido projeto se justifica pela necessidade de se diminuir a 

burocracia e agilizar o acesso aos promotores de dados relevantes para a 

preservação da integridade física e da vida de incapazes. 

Tal medida contribuirá no combate aos crimes contra crianças e 

adolescente e permitirá uma prevenção mais eficaz aos nossos jovens. Isto 

porque, mais importante que a repressão ao crime, o Estado deve buscar 

maneiras de prevenção, especialmente em situações que envolvam a 

integridade física das vítimas e que podem causar danos irreparáveis.  

Sendo assim, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 
 

Sala das Sessões,      
 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 


